
PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 605.552
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
RECTE.(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECDO.(A/S) : DERMAPELLE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : FRANCISCO PREHN ZAVASCKI (58888/RS)
ADV.(A/S) : LILIANA MARIA PREHN ZAVASCKI (50745/RS)
ADV.(A/S) : ANDRÉ MALTA MARTINS (41622/RS)
ADV.(A/S) : LEANDRO MALTA MARTINS (51726/RS)
ADV.(A/S) : VINICIUS MALTA MARTINS (51672/RS)
AM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
AM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS - CNM
ADV.(A/S) : PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA SILVEIRA (33940/RS)
ADV.(A/S) : ELENA PACITA LOIS GARRIDO (10362/RS)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS 
DAS CAPITAIS BRASILEIRAS - ABRASF
ADV.(A/S) : RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA (81438/RJ)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÈUTICO - 
ABCFARMA
ADV.(A/S) : LEONARDO RAMOS GONÇALVES (28428/DF)
ADV.(A/S) : LUÍS HENRIQUE ALVES SOBREIRA MACHADO (28512/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FARMACÊUTICOS MAGISTRAIS - 
ANFARMAG
ADV.(A/S) : WANDER DA SILVA SARAIVA RABELO (197530/SP)

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  O Tribunal, por maioria, apreciando o Tema 379 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio, 
Edson Fachin e Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "Incide 
ISS sobre as operações de venda de medicamentos preparados por 
farmácias  de  manipulação  sob  encomenda.  Incide  ICMS  sobre  as 
operações  de  venda  de  medicamentos  por  elas  ofertados  aos 
consumidores em prateleira”. Falaram: pelo recorrente, o Dr. Luis 
Carlos Kothe Hagemann, Procurador do Estado do Rio Grande do Sul; 
pelo  amicus  curiae Associação  Brasileira  das  Secretarias  de 
Finanças das Capitais Brasileiras – ABRASF, o Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva; pelo  amicus curiae Município de São Paulo, a 
Dra. Simone Andréa Barcelos Coutinho, Procuradora do Município; e, 
pelo  amicus curiae Confederação Nacional dos Municípios – CNM, o 
Dr.  Paulo  Caliendo.  Plenário,  Sessão  Virtual  de  26.6.2020  a 
4.8.2020.
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Composição:  Ministros  Dias  Toffoli  (Presidente),  Celso  de 

Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen 
Lúcia,  Luiz  Fux,  Rosa  Weber,  Roberto  Barroso,  Edson  Fachin  e 
Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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